
INDICAÇÃO N°014 /2026

JUSTIFICATIVA

SALA DAS SESSÕES, em 02 de fevereiro de 2026.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Diante desse cenário, torna-se necessária, de forma imediata, a aplicação de uma 
camada de escória, como medida emergencial para minimizar os impactos atuais, 
garantindo melhores condições de tráfego e segurança.
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EVANDRO SORIANO DA SILVA
- Vereador-

A Rua Ornar Ferreira Nunes constitui importante via de acesso à Escola Anita de 
Abreu, sendo diariamente utilizada por estudantes, pais, professores, moradores e 
demais usuários, apresentando alto fluxo de veículos e pedestres.

O Vereador Dr. Evandro Soriano da Silva, com assento nesta Casa Legislativa, 
no uso de suas atribuições legais, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
e, por seu intermédio, ao Senhor Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e 
Habitação e ao Senhor Secretário Municipal de Serviços Públicos, a adoção de 
providências em caráter emergencial para a aplicação de uma camada de escória na 
Rua Ornar Ferreira Nunes, no bairro Santa Tereza, bem como para a posterior 
realização do asfaltamento definitivo da via.

Atualmente, a referida via encontra-se em condições precárias, sem pavimentação 
adequada, o que ocasiona sérios transtornos à população. Em períodos de chuva, a rua 
fica tomada por lama, dificultando o tráfego e colocando em risco a segurança dos 
usuários. Já em períodos de calor, a intensa poeira compromete a visibilidade, a saúde 
respiratória e o bem-estar dos moradores e transeuntes.
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Diante do exposto, solicito o atendimento desta indicação, certo da atenção e 
sensibilidade de Vossas Excelências.

Ressalta-se, ainda, a importância da inclusão da via em cronograma de obras 
para o asfaltamento definitivo, considerando sua relevância para a mobilidade urbana, 
o acesso à unidade escolar e a qualidade de vida da comunidade local.

Registra-se que serão anexadas fotos que demonstram a real situação da via, 
evidenciando a urgência da intervenção solicitada.
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